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REGULAMENTO CONCURSO MISS NIKKEY BRASIL  2010 / MISS FESTIVAL 
 
 

1- O concurso Miss Nikkey / Miss Festival será realizado no dia 17 de julho de 2010 como parte 
da programação do Festival do Japão que será realizado no Centro de Exposições Imigrantes 
de São Paulo no período de 16 a 18 de julho do ano corrente.   

 
2- Para participar do concurso as candidatas precisam ter ascendência japonesa e idade entre 

15 e 30 anos no dia do concurso. 
 

1.1. Precisa ter aparência condizente com um concurso de beleza, boa conduta e reputação 
social ilibada 

  
1.2. Poderão participar garotas de qualquer cidade do Brasil 

 
 
3- As vencedoras dos concursos regionais (municipais/estaduais) estarão automaticamente 

classificadas para a etapa final do concurso.  
 

3.1. As representantes das cidades/estados onde não forem realizados concursos seletivos 
serão eleitas por indicação da Associação Nikkey local ou poderão ser eleitas por 
entrevista ou por currículo, vídeo e fotografia. 

 
 
4- As candidatas deverão se inscrever através da internet no site www.missnikkey.com.br ou 

no www.missfestival.com e anexar no mínimo 4 (quatro) fotos coloridas recentes tiradas 
com menos de 2 meses, de boa qualidade, sendo pelo menos 2 (duas) de rosto (SEM 
óculos escuros, boné ) e 2 (duas) de corpo inteiro (de maio, biquini ou regatinha com shorts 
ou saia)    

 
4.1. Não é necessário o envio de fotos profissionais ou de book, o importante é que 

sejam recentes, por isso podem ser tiradas com uma câmera digital comum. 
  
4.2. É aconselhável anexar o maior número de fotos possível para facilitar a avaliação na 1ª 

etapa. 
 

4.3. Todas as candidatas menores de 18 anos deverão trazer uma autorização para 
participar do concurso assinada pelo pai, mãe ou responsável legal que será fornecida 
posteriormente pela produção do concurso somente para as selecionadas na 1ª etapa. 

 

4.4. As candidatas que não enviarem fotos conforme o item 4 ou estiverem diferentes das 
fotos enviadas, poderão ser desclassificadas. 

 

4.5. O preenchimento da ficha de inscrição com dados errados ou falsos poderá 
acarretar na desclassificação da candidata.  

 
4.6. No caso de desistência, mudança de endereço, de e-mail ou de telefone, a candidata 

deverá comunicar imediatamente à produção do evento. 
 
 
5- O prazo das inscrições será estipulado por cada organização regional. 
 
6- O concurso será realizado em duas etapas: 

 
1 - Primeira etapa: Triagem e seleção das candidatas por fotografia.  
 
2 - Etapa Final: Desfile do concurso.  
* Somente as candidatas selecionadas na primeira etapa serão contatadas pela produção 
para participarem do desfile do concurso, que será realizado no dia 17 de julho de 2010  
(sábado), no palco principal do festival do Japão. 
 
Os detalhes da etapa final como trajes, horário e local de ensaio, etc. serão comunicados 
somente às candidatas selecionadas para a etapa final. 
OBS: é necessário que as candidatas verifiquem seus e-mails diariamente, pois TODOS OS 
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COMUNICADOS SERÃO ENVIADOS POR E-MAIL, e a produção não se responsabiliza por 
e-mails não recebidos ou não lidos. 

  
7- Para a avaliação das candidatas será levado em consideração a harmonia do conjunto de 5 

itens:  beleza plástica do rosto e do corpo (quesito principal), elegância, desenvoltura, 
simpatia e carisma. 

 
 
8- Serão eleitas 4 vencedoras: Miss Nikkey Brasil 2010 / Miss Festival (1ª colocada), 1ª Princesa 

(2ª. Colocada), 2ª Princesa (3ª. colocada) e Miss Simpatia  
 
 

8.1. A vencedora do concurso receberá 2 títulos: Miss Nikkey 2010 e Miss Festival 2010 
 

8.2. O título de Miss Festival se refere a Miss do evento Festival do Japão  
 

8.3. O título de Miss Nikkey Brasil, a mais bela nikkey do Brasil, se refere a vencedora 
nacional do concurso  

 
 
9- Às vencedoras do concurso receberão prêmios oferecidos pelos patrocinadores do Concurso.
 

9.1. Os prêmios são pessoais e intransferíveis 
 

9.2. As viagens e pacotes turísticos oferecidos pelos patrocinadores terão condições e prazo 
de validade estipulado pelo patrocinador. 

9.3 As vencedoras deverão comparecer no dia posterior ao concurso, no horário a ser 
comunicado pela produção para circularem pelo evento e cumprimentarem o público no 
palco. 

 
9.4 Todas as candidatas serão avaliadas e algumas poderão ser convidadas a serem 

modelos profissionais no Japão.  
 
 

10- Os itens deste regulamento poderão ser alterados pela produção do evento sem prévio aviso. 
 

11- Os casos omissos serão resolvidos pela produção do evento. Mais informações poderão ser 
obtidas com pelo e-mail: misscontato@yahoo.com.br 

 


